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LEI NQ 1.759/2.022 

De 09 de maio de 2.022.

"Autoriza o Executivo Municipal a alienar bens públicos que especifica, 
e dá outras providências "

JOSÉ GUILHERME GOMES, Prefeito do Município de Riversul, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei,
Art. I 2 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante processo licitatório, 
na modalidade de leilão, por valor não inferior ao preço mínimo definido pela Comissão 
Especial de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do Município de Riversul, os bens públicos 
constantes dos Laudos de Avaliação, em anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei.
Art. 22 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar empresa de serviços de 
leilão ou leiloeiro para realização do certame licitatório.
Art. 39 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria consignada 
no orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Riversul, aos 09 de maio de 2.022.
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